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ATO DA MESA DIRETORA N" 017, DE 08 DE 
FEVEREIRO DE 2021. 

ALTERA O ATO DA MESA DIRETORA N° 279 
DE 01 DE OUTUBRO DE 2020, QUE "DISPÕE 
SOBRE OS PROCEDIMENTOS E REGRAS 
PARA FINS DE PREVENÇÃO E 
PROPAGAÇÃO DA COVIDI9 NO ÂMBITO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE REGISTRO". 

A Mesa da Câmara Municipal de Registro, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei expede o seguinte Ato: 

Art. 1° - Altera o parágrafo 2°, do artigo 2°, do Ato da Mesa Diretora n°. 279, 
de 01 de outubro de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

" , ' 2° - Fica proibido o acesso às dependências e aos prédios da Câmara 
Municipal ao público em geral, salvo para o atendimento ao público pelos senhores Vereadores 
e Assessores, sendo permitido o acesso de apenas 01 (uma) cidadão por atendimento a cada 
gabinete, devendo o(s) acompanhante(s) aguardar na recepção ou fora das dependências desta 
Câmara, levando-se em conta a capacidade máxima permitida na recepção." 

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
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